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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

ATA DE REUNIÃO

ATA DA QUADRAGÉSIMA NONA (49ª) SESSÃO, SENDO A TRIGÉSIMA TERCEIRA (33ª)
SESSÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA AGRÍCOLA E
AMBIENTAL DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS – ICA / UFVJM – CAMPUS UNAÍ.

Às oito horas do dia dezenove do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, na sala 03 do Instituto de
Ciências Agrárias, verificado o quórum, teve início a quadragésima nona (49ª) sessão, sendo a trigésima
terceira (33ª) sessão ordinária do Colegiado do Curso de Engenharia Agrícola e Ambiental – ICA,
devidamente convocada no dia dez de agosto de dois mil e vinte e dois, através do processo SEI no
23086.011479/2022-26, sob a presidência do Professor Hermes Soares da Rocha e Vice-presidência do
Professor Denis Leocádio Teixeira, contando com a presença dos membros representantes docentes: André
Medeiros de Andrade (André Medeiros saiu da reunião às nove horas e quarenta e três minutos e foi
substituído por seu suplente Jefferson Luiz Antunes Santos), Hellen Pinto Ferreira Deckers, Leandro Ribeiro
Andrade Belo, Rafael Faria Caldeira, Maurício Cézar Resende Leite Júnior, bem como representantes
discentes Bruna Lorely de Sousa Santana. Ao cumprimentar todos os presentes o Sr. Presidente apresentou a
pauta da presente reunião, sendo aprovada com alteração da ordem dos assuntos. ABERTURA: I –
EXPEDIENTE – II – APROVAR: Ata da 46ª e 47ª sessões: Ata da 46ª sessão aprovada com abstenção da
professora Hellen. Ata da 47ª sessão aprovada com a abstenção do professor Denis Leocádio Teixeira.
ORDEM DO DIA – ASSUNTO DE PAUTA – Assunto 01: Disponibilidade orçamentária na UO da
EAA: O Sr. Presidente informa que o saldo restante da UO fica disponível somente até dezembro, o saldo
que não for utilizado retorna para a Universidade e será descontado do valor que será disponibilizado para o
curso no próximo ano. Sendo assim o assunto foi pautado para que o colegiado possa dar sugestões para o
uso do valor restante. O colegiado deliberou que acompanhe e estimule os docentes a utilizarem o saldo
restante, e o Sr. Presidente informa que se ainda não for utilizado todo o saldo, a coordenação irá solicitar
que transfiram para outra unidade. Assunto 02: Assembleia com discentes – IAE: O Sr. Presidente informa
que os resultados do IAE foram apresentados para os discentes através de uma assembléia, mas que contou
com pouca participação. O Centro Acadêmico e a impresa Júnior também foram assuntos tratados na
assembléia. A deliberação do Colegiado foi para solicitar a direção um espaço físico para a instalação do
Centro Acadêmico e no início do próximo semestre, na semana do coordenador solicitar a participação de um
representante do DCE para esclarecer e orientar os discentes e estimular a participação. Aprovado por
unanimidade. Assunto 03: Questionário aos egressos: O Sr. Presidente informa que o questionário tem por
objetivo o acompanhamento dos egressos do curso como forma de avaliar se o perfil está de acordo com as
necessidades do mercado, além de subsidiar o processo de tomada de decisão no âmbito do NDE e do
Colegiado do Curso. O documento foi enviado para o Colegiado para análise do modelo dos formulários dos
egressos. E como houveram muitas dúvidas o Sr. Presidente sugere solicitar a colaboração de alguns
docentes para que reformulem o documento de acordo com as características e áreas de atuação do
engenheiro agrícola e ambiental. O formato seria um início comum a todos os cursos, perguntas fechadas,
perguntas direcionadas para as áreas dos cursos, limitar número de questões, mesma sequência de perguntas
para todos os cursos e no final questões abertas para sugestões. Aprovado por unanimidade. Assunto 04:
Oferta de estágio em período de recesso escolar/férias: A solicitação foi de alguns alunos que necessitam
fazer o estágio, que estão em final do curso e por algum motivo não conseguiram se matricular. Aprovado
por unanimidade. Assunto 05: Equivalência disciplina de Libras: O Sr. Presidente informa que alguns
discentes cursaram a disciplina LIBR001 - Língua Brasileira de Sinais Libras (60 horas), ofertada pelo curso
de Letras da UFVJM no período 2021/2 na modalidade optativa, logo há a necessidade de avaliar a
equivalência com a disciplina BCA521 - Língua Brasileira de Sinais (30 horas), eletiva no PPC, para que a
disciplina seja utilizada para fins de integralização curricular. Foi deliberado pela equivalência entre as
disciplinas. Aprovado por unanimidade. Assunto 05: Reestruturação do PPC/Creditação da extensão: O
Sr. Presidente informa que a creditação deverá ser dez por cento da carga horária do curso. O NDE sugeriu
incluir nas disciplinas básicas a creditação de extensão através de atividades complementares extensionistas
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por áreas. Para o profissionalizante o Sr.Presidente fará uma simulação para criação de quatro disciplinas,
sugestão do colegiado, sem alterar as cargas horárias das disciplinas e definir na próxima reunião. Aprovado
por unanimidade. Sem mais assuntos a serem tratados, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e
encerrou a sessão, da qual foi lavrada a presente ata que, após aprovada, será assinada por mim, Vanessa de
Jesus Toledo Avelar, Assistente em Administração, e pelo Presidente deste Colegiado. Unaí – MG, dezenove
de agosto de dois mil e vinte e dois.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa de Jesus Toledo Avelar, Servidor (a), em
14/04/2023, às 10:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermes Soares Da Rocha, Presidente de Colegiado, em
14/04/2023, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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